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PROCESSO SELETIVO PARA MONITORIA VOLUNTÁRIA NOS CURSOS:

PORTUGUÊS  COMO  LÍNGUA ADICIONAL (PLA)

PORTUGUÊS DO BRASIL PARA FALANTES DE OUTRAS LÍNGUAS (PBFOL)

PORTUGUÊS DO BRASIL PARA IMIGRANTES E REFUGIADOS (PBIR)

ANO LETIVO DE 2025, 2º SEMESTRE

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO , no uso de suas atribuições, conferidas
pela Portaria nº 1.497/IFSP, de 09/04/2025, observadas competências da Portaria nº 3.903/IFSP, de
04/11/2015, por intermédio da Coordenação Pedagógica do Curso E-TEC Português como Língua Adicional –
PLA em Rede e da Coordenação de Cursos de Extensão do Campus São Paulo, torna pública a abertura de
inscrições para o processo seletivo, com preenchimento de 20 vagas para monitoria voluntária nos cursos: E-
TEC Português como Língua Adicional – PLA em Rede , na modalidade não-presencial (on-line);
Português do Brasil para Falantes de Outras Línguas – PBFOL, na modalidade não-presencial (on-line); e
Português do Brasil para Imigrantes e Refugiados – PBIR, na modalidade presencial (Espaço de Bitita);
por meio de parceria com a ARINTER/PRX – PLA e com a EMEF Espaço de Bitita/Projeto Bitita-
Imigrantes - Português como Língua de Acolhimento – PBFOL e PBIR , no ano letivo de 2025, segundo
semestre, e determina as seguintes normas:

1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. O planejamento e a coordenação deste processo seletivo, instituída pela Portaria nº SPO.149, de
03/06/2025,  estão sob responsabilidade do Campus São Paulo do IFSP.

1.2. A monitoria voluntária para o curso E-TEC Português como Língua Adicional – PLA em Rede  - na
modalidade não-presencial (on-line), ofertada pelo IFSP, por meio de parceria com a ARINTER/PRX, objetiva
auxiliar a equipe de tutoria do curso.

1.3. A monitoria voluntária para o curso Português do Brasil para Falantes de Outras Línguas – PBFOL, na
modalidade não-presencial (on-line), ofertada pelo IFSP, por meio de parceria com a EMEF Espaço de
Bitita/Projeto Bitita-Imigrantes - Português como Língua de Acolhimento – PBFOL e PBIR , objetiva
auxiliar a equipe de tutoria do curso.

1.4. A monitoria voluntária para o curso Português do Brasil para Imigrantes e Refugiados – PBIR, na
modalidade presencial, ofertada pelo IFSP, por meio de parceria com a EMEF Espaço de Bitita/Projeto Bitita-
Imigrantes - Português como Língua de Acolhimento – PBFOL e PBIR , objetiva desenvolver atividades
relacionadas à mediação da aprendizagem de Língua Portuguesa e Cultura Brasileira para migrantes
internacionais e refugiados de diversas nacionalidades atendidas pelo projeto.

1.5. As(Os) interessadas(os) deverão optar por um dos horários/modalidade abaixo para realizar as atividades de
monitoria voluntária:

1.6. As atividades da monitoria voluntária preveem atividades semanais, de agosto a dezembro de 2025.

1.7. Ao finalizar a monitoria voluntária (agosto a dezembro de 2025), a(o) discente receberá declaração, com 150
horas, correspondente às atividades desenvolvidas de acordo com o item 5 deste edital.

1.8. As atividades de monitoria voluntária pretendem contribuir para o desempenho acadêmico e profissional
da(o) discente em formação no curso de licenciatura em Letras, além de fomentar o protagonismo estudantil.

1.9. É obrigatória a participação em todas as aulas ministradas pelas professoras tutoras, de referência/professores
tutores, de referência, conforme turma e horário para os quais tenha sido classificada(o).

EDITAL Nº 66/2025 - DRG/SPO/IFSP / pg. 1



1.10. O cronograma geral deste processo seletivo consta do item 6 deste Edital.

2. DO PÚBLICO E DAS VAGAS

2.1. Poderão se inscrever pessoas interessadas em desenvolver atividades de monitoria voluntária ligadas aos
cursos de Português como Língua Adicional (PLA), na modalidade não-presencial (on-line); Português do
Brasil para Falantes de Outras Línguas – PBFOL, na modalidade não-presencial (on-line); e Português do
Brasil para Imigrantes e Refugiados – PBIR, na modalidade presencial (EMEF Espaço de Bitita/Projeto
Bitita-Imigrantes - Português como Língua de Acolhimento – PBFOL e PBIR).

2.2. Para certificação, a(o) discente classificada(o) para trabalhar na monitoria voluntária precisará cumprir as
atividades delegadas pela equipe de tutoria e de docentes de referência, de acordo com o item 5 deste edital.

2.3. Os requisitos, as vagas, as modalidades e os horários da monitoria voluntária são:

Requisitos: a) idade mínima de 18 anos, b) documento de identificação com foto, c) histórico do curso de
licenciatura em Letras atualizado, d) declaração de matrícula regular no curso de licenciatura em Letras, e)
disponibilidade para participação em treinamentos/cursos de formação.

MODALIDADE ON-
LINE

15 vagas

MODALIDADE
PRESENCIAL

05 vagas

2ªs e 4ªs, 13h às 14h

2ªs, 19h30 às 21h

2ªs e 4ªs, 19h às 20h

2ªs, 19h30 às 21h30

2ªs, 20h às 22h

2ªs e 4ªs, 20h às 21h

 2ªs e 4ªs, 20h30 às 21h30

6ªs, 18h30 às 20h

3ªs e 5ªs

18h45 às 20h45

(Espaço de Bitita)

 

4ªs, 19h às 21h

(Campus São Paulo)

 

3ªs e 5ªs, 8h às 9h

3ªs e 5ªs, 13h às 14h

3ªs e 5ªs, 13h30 às 14h30

3ªs, 19h às 21h

3ªs e 5ªs, 19h às 20h

 

2.4. A simples inscrição no processo seletivo não garante  à(ao) candidata(o) o direito de ocupação de vaga na
monitoria voluntária dos cursos ofertados.

2.5. As(Os) candidatas(os) serão selecionadas(os), segundo o número de vagas multiplicado por 2, conforme
ordem de inscrição, e classificadas(os), por meio de análise documental e de entrevista.

2.6. Período de monitoria voluntária: agosto a dezembro de 2025.
3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições são gratuitas e realizadas via preenchimento de ficha inscrição por meio do formulário
https://forms.gle/DUgAUj2xm6VKG1dJA

3.2. Poderão se inscrever no processo seletivo as(os) candidatos que se adequarem aos pré-requisitos
estabelecidos neste edital

3.3. A(O) candidata(o) inscrita(o) assume a aceitação total das normas constantes neste edital.

3.4. Período de inscrição conforme cronograma apresentado no item 6.
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3.5. Os documentos deverão ser digitalizados em PDF único: documento de identificação com foto, histórico do
curso de licenciatura em Letras atualizado e declaração de matrícula regular no curso de licenciatura em Letras.

3.6. A(O) candidata(o) deverá optar por apenas um dos horários disponíveis e em uma das modalidades (on-
line ou presencial).

3.7. São de inteira responsabilidade da(o) candidata(o) as informações prestadas no formulário de inscrição em
observância às normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.8. O IFSP não se responsabilizará por inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou de outros fatores que venham a impossibilitar a
transferência, inscrições fora do prazo ou documentos incorretos utilizados para a inscrição.

3.9. Serão indeferidas, a qualquer tempo, as inscrições que não atenderem às especificações previstas neste edital.
 
4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1. As(Os) candidatas(os) serão selecionadas(os) segundo o número de vagas (20) multiplicado por 2 (40
inscrições), conforme ordem de inscrição, e classificadas(os), por meio de análise documental e de entrevista.

4.2. As(Os) candidatas(os) que não comprovarem, no momento da inscrição, os requisitos, previstos neste edital,
poderão ser desclassificadas(os).

4.3. O resultado será divulgado na página do IFSP: https://spo.ifsp.edu.br/, conforme cronograma apresentado no
item 6, e encaminhado para o e-mail cadastrado pela(o) candidata(o) no ato da inscrição.

4.4. Após a publicação das inscrições deferidas até o limite de 40 inscrições, segundo o cronograma apresentado
no item 6, as(os) candidatas(os) classificadas(os) serão contactadas(os) pela Coordenação Pedagógica do Curso e
receberão instruções por e-mail para o agendamento das entrevistas.

4.5. O certificado, para quem cumprir as atividades de monitoria voluntária, após entrega de relatório de
atividades cumpridas no decorrer do segundo semestre letivo de 2025 e avaliada pela Coordenação Pedagógica de
Curso e pelas equipes gestoras dos cursos, será enviado por e-mail.
5. DAS ATIVIDADES DE MONITORIA VOLUNTÁRIA
5.1. Acompanhar a equipe de tutoria e/ou de docente referência nas atividades de preparação de aulas e de
atividades temáticas.
5.2. Participar das aulas on-line ou presenciais com a turma para a qual tiver sido selecionada(o).
5.3. Assistir as(os) alunas(os) do curso na solução de dúvidas, seja via dispositivos informáticos (cursos on-line),
seja in loco (curso presencial).
5.4. Cumprir horário semanal com a turma para dirimir dúvidas, dar reforço de conteúdo e auxiliar nos exercícios.
5.5. Propor atividades pedagógicas e culturais para a turma (palestras, visitas guiadas, oficinas).
6. DO CRONOGRAMA

ETAPA DATAS

Período de inscrições 23/06/2025 a
07/07/2025

Publicação do deferimento das inscrições 08/07/2025

Período para recurso 09 e 10/07/2025

Publicação do resultado dos recursos 11/07/2025

Período de entrevistas 14 a 19/07/2025

Resultado preliminar após entrevistas 21/07/2025

Período de recursos ao resultado preliminar 22 e 23/07/2025

Resultado final 24/07/2025

EDITAL Nº 66/2025 - DRG/SPO/IFSP / pg. 3

https://spo.ifsp.edu.br/


Formalização das atividades de monitoria voluntária

(envio do termo de compromisso)

25 a 31/07/2025

Treinamento com Coordenação Pedagógica de Curso

(monitoria voluntária – curso presencial)

08/08/2025

Treinamento com Coordenação Pedagógica de Curso

(monitoria voluntária – curso on-line)

16/08/2025

Início da monitoria voluntária com a equipe de tutoria e/ou
docente de referência, conforme turma para a qual tenha sido
selecionada(o).

18/08/2025

7.DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
7.1. Informações sobre este processo seletivo poderão ser obtidas no site: https://spo.ifsp.edu.br/  ou via e-mail
pbirprocessoseletivo.spo@ifsp.edu.br 
7.2. A carga horária obtida com a monitoria voluntária poderá ser utilizada, quando prevista pelo Projeto
Pedagógico de Curso (PPC), como atividade extensionista e/ou atividade complementar.
7.3. Os casos omissos, não previstos neste edital, serão julgados pela Coordenação Pedagógica do Curso
juntamente com a Coordenação de Cursos de Extensão do Campus São Paulo do IFSP.

São Paulo, 16 de junho de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente.
Wellington Pereira das Virgens

Diretor-Geral
Campus São Paulo - IFSP

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Wellington Pereira das Virgens, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - DRG/SPO, em 16/06/2025 14:14:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/05/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

961624
6b76b0deee

Rua Pedro Vicente, 625, Canindé, SÃO PAULO / SP, CEP 01109-010
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